
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ N2 10.349.959/0001-90 

PORTARIA N2 010/2026 

DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE 
DIARIAS A VEREADOR E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, ESTADO DO MARANHAO, 

no uso de suas atribuigdes legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - CONCEDER 3 (trés) DIARIAS ao VEREADOR ARISTIDES DIAS AGUIAR, 

possibilitando sua ida à Capital São Luis, nos dias 16 e 17 de margo de 2026, para 

participar do UMA AGENDA COM COM O GOVERNADOR DO ESTADO, CARLOS 

BRANDAO, com a finalidade de entregar a documentação para a solicitagio de uma 

caminhonete, afim de atender às demandas da Câmara, além de solicitar a mobilia e 

equipamentos para o gabinete dos vereadores. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaggo. 

Publique-se. Registre-se. Dé ciéncia e Cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. 

Montes Altos, 12 de margo de 2026. 

Quintiliano José Tavares, s/n — Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65936-000 

camaramontesaltosma@hotmail.com 
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